
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0094/2022                                                            Em, 12 de 

agosto de 2022

DENOMINAM RUAS "ELEVINO ELIAS DA 

SILVEIRA", "SALUSTIANA", "ELIAS", 

"FONSECA" E "ANTONIO ELIAS", AS VIAS 

PÚBLICAS, LOCALIZADAS NO BAIRRO CAMPO 

REDONDO, NESTE MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam denominadas as diversas Ruas no Bairro Campo Redondo, todas 

localizadas neste Município, conforme descrição das áreas, como segue:

- Rua "Elevino Elias da Silveira", a via pública com início na Estrada dos 

Passageiros e término na Rua Central da Colina.

- Rua "Salustiana", a via pública com início na Rua Antonio Elias e término na 

Rua Livino Elias da Silveira.

- Rua "Elias", a via pública com início na Rua Antonio Elias e término na Rua 

Elevino Elias da Silveira. 

- Rua "Fonseca", a via pública com início na Rua Antonio Elias e término na Rua 

Elevino Elias da Silveira. 

- Rua "Antonio Elias", a via pública com início na Estrada dos Passageiros e 

término na Rua Fonseca.

Art. 2º – Compete ao Poder Executivo Municipal, providenciar as placas de 

nomenclaturas das ruas, que trata esta Lei.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ção.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade atender solicitação autuada no Protocolo 

desta Casa de Leis, através do Processo Administrativo nº 259/2022, requerendo 

reconhecimento de denominação de logradouros do bairro Campo Redondo, neste 

Município, que não foram oficializadas.

Justifica-se a regulamentação dos logradouros, haja vista a cópia da certidão em 
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anexo, emitida pelo Setor de Arquivo da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 

comprovando que não foi encontrado nenhum registro em Lei que de forma direta 

denomine oficialmente as ruas em questão. 

Nesse contexto, faz-se necessário regulamentar as referidas ruas para via de 

formalização junto aos órgãos competentes, respeitando a tradição de nomes em uso há 

anos pelos moradores do bairro Campo Redondo, neste Município.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2022.

DENILSON DE SOUZA GUIMARÃES

Vereador(a) - Autor(a)
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